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TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

............................................................................................................................................................

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de
atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da
segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de
economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou
comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre:

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade;
II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos

direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários;
III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os

princípios da administração pública;
IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com a

participação de acionistas minoritários;
V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos

administradores.
§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de

privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.
§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.
§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.
§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua
natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia
popular.

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado
exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este
determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.
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§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento
nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de
desenvolvimento.

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.
§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas,

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos
garimpeiros.

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis,
nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da
lei.

............................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo

ecológico das espécies e ecossistemas;
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar

as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos
que justifiquem sua proteção;

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a
que se dará publicidade;

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a
crueldade.

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na
forma da lei.
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§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente
da obrigação de reparar os danos causados.

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao
uso dos recursos naturais.

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.

CAPÍTULO VII
 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.
* § 3º regulamentado pela Lei nº 9.278, de 10/05/1996 .
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por

qualquer dos pais e seus descendentes.
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente

pelo homem e pela mulher.
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por
mais de dois anos.

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................
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LEI N° 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as Sanções Penais e Administrativas
Derivadas de Condutas e Atividades Lesivas ao
Meio Ambiente, e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

............................................................................................................................................................

Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e
penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por
decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou
benefício da sua entidade.

  Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas
físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato.

Art. 4º Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for
obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

PARTE GERAL

TÍTULO I
 DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da lei
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia

cominação legal.

Lei penal no tempo
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime,

cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.
Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se

aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI N° 7209, DE 11 DE JULHO DE 1984

Altera Dispositivos de Decreto-Lei nº 2.848, de 7
de dezembro de 1940

CÓDIGO PENAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal,

Art. 2º São canceladas, na Parte Especial do Código Penal e nas leis especiais
alcançadas pelo art. 12 do Código Penal, quaisquer referências a valores de multas,
substituindo-se a expressão multa de por multa.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI N° 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre a Política e as Instituições
Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o
Conselho Monetário Nacional e dá outras
providências.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS PENALIDADES

............................................................................................................................................................

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam as instituições financeiras,
seus diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e semelhantes, e gerentes, às
seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente:

I - advertência;
II - multa pecuniária variável;
III - suspensão do exercício de cargos;
IV - inabilitação temporária ou permanente para o exercício de cargos de direção na

administração ou gerência em instituições financeiras;
V - cassação da autorização de funcionamento das instituições financeiras públicas,

exceto as federais, ou privadas;
VI - detenção, nos termos do § 7º deste artigo;
VII - reclusão, nos termos dos artigos 34 e 38, desta Lei.
§ 1º A pena de advertência será aplicada pela inobservância das disposições

constantes da legislação em vigor, ressalvadas as sanções nela previstas, sendo cabível também
nos casos de fornecimento de informações inexatas, de escrituração mantida em atraso ou
processada em desacordo com as normas expedidas de conformidade com o art. 4º, XII, desta
Lei.

§ 2º As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vezes o maior salário mínimo
vigente no País, sempre que as instituições financeiras, por negligência ou dolo:

a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixarem de saná-las no
prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central da República do Brasil;

b) infringirem as disposições desta Lei relativas ao capital, fundos de reserva,
encaixe, recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização, serviços e operações, não-
atendimento ao disposto nos artigos 27 e 33, inclusive as vedadas nos artigos 34 (incisos II a V),
35 a 40 desta Lei, e abusos de concorrência (art. 18, § 2º);

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da República do Brasil.
§ 3º As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhimento ao Banco

Central da República do Brasil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da
respectiva notificação, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo e serão cobradas judicialmente,
com o acréscimo da mora de 1% (um por cento) ao mês, contada da data da aplicação da multa,
quando não forem liquidadas naquele prazo.
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§ 4º As penas referidas nos incisos III e IV, deste artigo, serão aplicadas quando
forem verificadas infrações graves na condução dos interesses da instituição financeira ou quando
da reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões anteriormente punidas
com multa.

§ 5º As penas referidas nos incisos II, III e IV, deste artigo, serão aplicadas pelo
Banco Central da República do Brasil admitido recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho
Monetário Nacional, interposto dentro de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da
notificação.

§ 6º É vedada qualquer participação em multas, as quais serão recolhidas
integralmente ao Banco Central da República do Brasil.

§ 7º Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que atuem como instituição financeira,
sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central da República do Brasil, ficam sujeitas à
multa referida neste artigo e detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, ficando a esta sujeitos, quando
pessoa jurídica, seus diretores e administradores.

§ 8º No exercício da fiscalização prevista no art. 10, VIII, desta Lei, o Banco Central
da República do Brasil poderá exigir das instituições financeiras ou das pessoas físicas ou
jurídicas, inclusive as referidas no parágrafo anterior, a exibição a funcionários seus,
expressamente credenciados, de documentos, papéis e livros de escrituração, considerando-se a
negativa de atendimento como embaraço à fiscalização, sujeitos à pena de multa, prevista no § 2º
deste artigo, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis.

§ 9º A pena de cassação, referida no inciso V, deste artigo, será aplicada pelo
Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central da República do Brasil, nos casos
de reincidência específica de infrações anteriormente punidas com as penas previstas nos incisos
III e IV, deste artigo.

Art. 45. As instituições financeiras públicas não federais e as privadas estão sujeitas,
nos termos da legislação vigente, à intervenção efetuada pelo Banco Central da República do
Brasil ou à liquidação extrajudicial.

Parágrafo único. A partir da vigência desta Lei, as instituições de que trata este artigo
não poderão impetrar concordata.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI N° 4.729, DE 14 DE JULHO DE 1965

Define o Crime de Sonegação Fiscal e dá outras
Providências.

............................................................................................................................................................

Art. 6º Quando se tratar de pessoa jurídica, a responsabilidade penal pelas infrações
previstas nesta Lei será de todos os que, direta ou indiretamente ligados à mesma, de modo
permanente ou eventual, tenham praticado ou concorrido para a prática da sonegação fiscal.

Art. 7º As autoridades administrativas que tiverem conhecimento de crime previsto
nesta Lei, inclusive em autos e papéis que conhecerem, sob pena de responsabilidade, remeterão
ao Ministério Público os elementos comprobatórios da infração, para instrução do procedimento
criminal cabível.

§ 1º Se os elementos comprobatórios forem suficientes, o Ministério Público
oferecerá, desde logo, denúncia.

§ 2º Sendo necessários esclarecimentos, documentos ou diligências complementares,
o Ministério Público os requisitará, na forma estabelecida no Código de  Processo Penal.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI N° 4.728, DE 14 DE JULHO DE 1965

Disciplina o Mercado de Capitais e Estabelece
Medidas para o seu Desenvolvimento.

..........................................................................................................................................................

Seção XV
Disposições Diversas

............................................................................................................................................................

Art. 73. Ninguém poderá fazer, imprimir ou fabricar ações de sociedades anônimas,
ou cautelas que as representem, sem autorização escrita e assinada pela respectiva representação
legal da sociedade, com firmas reconhecidas.

  § 1º Ninguém poderá fazer, imprimir ou fabricar prospectos ou qualquer material de
propaganda para venda de ações de sociedade anônima, sem autorização dada pela respectiva
representação legal da sociedade.

  § 2º A violação de qualquer dos dispositivos constituirá crime de ação pública,
punido com pena de 1 (um) a 3 (três) anos de detenção, recaindo a responsabilidade, quando se
tratar de pessoa jurídica, em todos os seus diretores.

Art. 74. Quem colocar no mercado ações de sociedade anônima ou cautelas que a
representem, falsas ou falsificadas, responderá por delito de ação pública, e será punido com
pena de 1 (um) a 4 (quatro) anos de reclusão.

  Parágrafo único. Incorrerá nas penas previstas neste artigo quem falsificar ou
concorrer para a falsificação ou uso indevido de assinatura autenticada mediante chancela
mecânica.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................


